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	 RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET


Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº 36/2011
Processo Nº 48000.001420/2011-17
	 Razão Social: ________________________________________________________________

 CNPJ Nº ____________________________________________________________________

 Endereço: ___________________________________________________________________

 E-mail: _____________________________________________________________________

 Cidade: _______________ Estado: _____ Telefone: ______________ Fax: ______________

 Pessoa para contato: __________________________________________________________


Recebemos, por intermédio do acesso à página do www.comprasnet.gov.br ou www.mme.gov.br, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.

Local: __________________, ___ de _____________ de 2012.

_____________________________________

Assinatura




Senhor Licitante,

Visando comunicação futura entre o MME e a licitante, solicito de Vossa Senhoria preencher o Recibo de entrega do Edital, de forma legível e, remeter à Comissão Permanente de Licitações por meio do fax (061) 3319-5951 ou e-mail: licitacao@mme.gov.br.

A não remessa do recibo exime a Comissão Permanente de Licitações da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.

Edital do Pregão Eletrônico Para Registro de Preços n° 36/2011-MME

	01 – Do Objeto

02 – Da Participação

03 – Da Representação e do Credenciamento

04 – Do Envio da Proposta de Preços 

05 – Da Formulação dos Lances

06 – Do Julgamento das Propostas

07– Da Habilitação

08 – Da Impugnação do Ato Convocatório

09 – Dos Recursos

10 – Da Ata de Registro de Preços

11 – Das Sanções Administrativas

13 – Das Disposições Gerais

14 – Do Foro




Anexos: 
                     I – Termo de Referência
                   II – Modelo de Proposta de Preços
                 III – Modelos de Declarações
                 IV – Minuta de Ata de Registro de Preços

EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 36/2011
A União, por intermédio do Ministério de Minas e Energia – MME, inscrito no CNPJ sob o no 37.115.383/0001-53, mediante sua Pregoeira CLAUDETE MARTINS, designada pela Portaria no 44, de 07 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União, de 10 de junho de 2011, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local abaixo indicados, realizará licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO para Registro de Preços, do tipo Menor Preço, autorizada no processo administrativo em epígrafe, regido pela Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002;  Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005; Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000;  Instrução Normativa/IN/SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010; Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 no que couber e com aplicação subsidiária da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e demais disposições aplicáveis, bem como pelas condições estabelecidas neste Edital.

Processo no 48000.001420/2011-17
Tipo de Licitação: MENOR PREÇO
Data 13/01/2012.

Horário de Abertura e Divulgação das Propostas: 10 Horas
Local: Sítio www.comprasnet.gov.br por meio do sistema Pregão Eletrônico.
Todos os horários estabelecidos no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão, para todos os efeitos, o horário oficial de Brasília – DF, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

I – DO OBJETO 
O presente Pregão Eletrônico tem por objeto a aquisição de materiais de expediente para suprir o almoxarifado do Ministério de Minas e Energia, em Brasília/DF, conforme especificações constantes neste Edital e seus Anexos. 

II – DA PARTICIPAÇÃO 
2.1
Poderão participar deste pregão eletrônico os interessados previamente credenciados junto ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, órgão provedor do sistema, e que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação.
2.2
A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do licitante e subsequente encaminhamento da proposta eletrônica, com a descrição do objeto ofertado, com valores unitário e total, exclusivamente pelo sítio www.comprasnet.gov.br (caput do artigo 21 e seu parágrafo 1º do Decreto n.º 5.450/2005).

2.3
Como requisito para a participação no pregão eletrônico, o licitante deverá manifestar, também em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

2.4 
Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:
2.4.1
suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o MME, durante o prazo da sanção aplicada;

2.4.2
declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação;

2.4.3
impedida de licitar e contratar com a União, durante o prazo da sanção aplicada;

2.4.4
sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

2.4.5
cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste Pregão;

2.4.6
que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação;

2.4.7
sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;

2.4.8
consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição;

2.4.9
cooperativa de mão-de-obra, conforme Termo de Conciliação Judicial firmado entre o Ministério Público do Trabalho e a União.

III – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

3.1
Os licitantes que queiram participar do pregão na forma eletrônica deverão estar previamente credenciados junto ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, órgão provedor do sistema. 

3.2
O credenciamento do licitante dependerá de registro cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

3.3
O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. (§ 1º do artigo 3º do Decreto 5.450/2005), no sítio www.comprasnet.gov.br. 

3.4
O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. (§ 6º do artigo 3º do Decreto n.º 5.450/2005). 

3.5
O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Ministério de Minas e Energia – MME, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros (§ 5º do artigo 3º do Decreto n.º 5.450/2005). 

3.5.1
A perda da senha ou quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema, para imediato bloqueio de acesso. 

3.6
O licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica, será responsável formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, no caso o Ministério de Minas e Energia – MME, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha ainda que por terceiros (Inciso III do artigo 13 do Decreto nº 5.450/2005). 

IV – DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
4.1
A proposta de preços deverá ser enviada por meio do sistema eletrônico www.comprasnet.gov.br, e deverá atender às seguintes condições: 

4.1.1
estar de acordo com as especificações técnicas detalhadas do objeto ofertado, em conformidade com os lances eventualmente ofertados; 

4.1.2
compreender oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado; 

4.2
A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

4.3
Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 

4.4
Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o licitante da melhor oferta deverá encaminhar a documentação de habilitação e a proposta ajustada ao seu lance final no prazo máximo de 03 (três) horas, a contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, através do fax (0XX61) 3319-5951. 

4.5
A proposta e a documentação remetidos via fax deverão ser encaminhados em original ou por cópia autenticada, no prazo máximo de 03 (três) dias, junto ao Ministério de Minas e Energia, Coordenação de Licitações e Compras, Sala 446, Esplanada dos Ministérios, Bloco “U”, Brasília – DF, CEP 70.065-900, devendo a proposta atender os requisitos exigidos nos subitens 4.1.1 e 4.1.2 e, ainda, as seguintes exigências: 

4.5.1
conter preço unitário e preço total, em algarismo e por extenso, já consideradas todas as despesas, tais como tributos diretos e indiretos, taxas, seguro, mão-de-obra, transporte para entrega e quaisquer outras incidentes direta ou indiretamente no fornecimento do objeto licitado, de acordo com o modelo constante no Anexo II deste Edital;
4.5.1.1
Em caso de divergência entre o valor expresso em algarismo e por extenso, será considerado válido a importância por extenso;
4.5.2 a proposta de preços deverá especificar detalhadamente cada material conforme  item 3 do Termo de Referência – Anexo I do Edital e ainda conter a marca de cada material;
4.5.3
possuir prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da abertura deste Pregão Eletrônico;

4.5.4
informar Razão Social, endereço, telefone/fax, número do CNPJ/MF, Banco, agência, número da conta corrente e praça de pagamento, telefone e celular do representante da empresa;

4.5.5
conter informação expressa de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições para cumprimento das obrigações objeto da presente licitação, e que concorda integralmente com os termos deste Edital de Pregão Eletrônico e seus Anexos.

4.6
Os preços contidos na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e Anexos, sendo quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente cotados, considerados inclusos nos preços, não podendo ser cogitado pleito de acréscimo, a esse ou qualquer título, devendo o objeto ser fornecidos sem ônus adicionais. 

V – DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 
5.1 
Iniciada a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.2 
Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital.

5.3 
O licitante somente poderá ofertar lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no sistema. (§ 3º do artigo 24 do Decreto nº 5.450/2005). 
5.4 
Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.

5.5 
Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.6 
No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

5.6.1 
Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e reiniciada somente após comunicação aos participantes no endereço eletrônico utilizado para divulgação.

5.7 
A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro, quando então, o sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.8 
Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema eletrônico contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.

5.8.1
A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  

5.9 
O licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme disposto no Inciso IV do artigo 13 do Decreto nº 5.450/2005.

VI – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
6.1 
Para julgamento será adotado o critério de menor preço.
6.2 
Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação e verificará a habilitação do licitante conforme disposições deste Edital.

6.3 
Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, inclusive quanto à discriminação detalhada dos equipamentos ofertados em sua proposta de preços, cadastrada no sítio www.comprasnet.gov.br em campo específico, antes da abertura da sessão.

6.4 
Não sendo aceitável a proposta, ou o licitante desatenda às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda a este Edital.

6.4.1 
Ocorrendo a situação referida no subitem anterior, o pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
6.5 
No caso de empate entre duas ou mais propostas será assegurada, como critério de desempate, preferência de aquisição para as microempresas e empresas de pequeno porte, na forma da Lei Complementar nº 123/2006.

6.5.1 
Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, na forma do § 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006.

6.5.2 
O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta válida não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

6.5.3 
A preferência de que trata este artigo será concedida da seguinte forma:

6.5.3.1 
A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. Para tanto, o próprio sistema eletrônico convocará os licitantes que se encontrarem nessa condição para apresentação da proposta e computação do prazo. 

6.6
Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante será declarado vencedor.

6.7 
Não serão considerados motivos para desclassificação simples omissões ou irregularidades formais nos documentos, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o processamento da licitação e atendimento da proposta e não firam os direitos dos demais participantes.

6.8 
No julgamento da habilitação e das propostas, o(a) pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, conforme disposto no parágrafo 3º do artigo 26 do Decreto n.º 5.450/2005.
VII – DA HABILITAÇÃO 

7.1
Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o licitante detentor da melhor oferta deverá apresentar os seguintes documentos, para fins de comprovação de habilitação:
7.1.1    Relativa à Habilitação Jurídica:

7.1.1.1
Registro Comercial, no caso de empresa individual;

7.1.1.2
Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato social em vigor, devidamente inscrito, em se tratando de sociedades empresárias e, quando for o caso, ata de eleição dos gestores;
7.1.1.3
Os documentos mencionados no subitem anterior deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

7.1.1.4
Certidão de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da ata de eleição da diretoria em exercício; e,
7.1.1.5
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, além dos documentos previstos no art. 15 do Decreto nº 5.450/2005.
7.1.2   Relativa à Regularidade Fiscal:

7.1.2.1
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

7.1.2.2
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

7.1.2.3
A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional e à Dívida Ativa da União, mediante apresentação de certidão conjunta emitida pela Secretaria da Receita Federal (SRF) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) com informações da situação do sujeito passivo quanto aos tributos administrados pela SRF e à Dívida Ativa da União. 

7.1.2.4
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei. 

7.1.2.5
Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, mediante a apresentação de:

7.1.2.5.1
Certidão Negativa de Débito (CND), comprovando a inexistência de débito junto ao Instituto Nacional de Seguro Social – INSS, ou documento equivalente que comprove sua regularidade;

7.1.2.5.2
Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, ou documento equivalente, que comprove sua regularidade.

7.1.3   Relativa à Qualificação Econômico-Financeira:

7.1.3.1
Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

7.1.3.1.1 O licitante terá sua situação financeira avaliada, com base na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que um (> 1), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

           Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo           

LG = ---------------------------------------------------------;

           Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 
                                 Ativo Total

SG = ----------------------------------------------------------;

             Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

           Ativo Circulante

LC = -----------------------; e

           Passivo Circulante

7.1.3.1.2
A licitante que apresentar resultado igual ou menor que 1(um), em qualquer dos índices referidos no subitem anterior, quando de sua habilitação deverá comprovar, por meio de balanço patrimonial do último exercício social, patrimônio líquido mínimo, no valor correspondente a 10% do valor total do(s) item(ns) considerado(s) vencedor(es).

7.1.3.2
O disposto no subitem anterior aplica-se, igualmente, quando não for possível a verificação dos índices por meio do SICAF.
7.1.3.3 
O fornecedor registrado no SICAF terá sua situação financeira avaliada automaticamente pelo sistema, com base nas fórmulas acima.
7.1.3.4
Certidão Negativa de Falência ou Concordata (art.192, Lei nº 11.101/2005), Recuperação Judicial ou Extrajudicial e Execução patrimonial, expedidas pelo setor de distribuição da Justiça Comum, Justiça Federal e Justiça do Trabalho do domicílio ou domicílios da pessoa física ou jurídica, nos últimos cinco anos, contados da publicação do edital.
   7.1.4  Relativa à Qualificação Técnica

7.1.4.1
Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando ter a empresa licitante fornecido material compatível, em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, conforme especificações constantes no Anexo I deste Edital;

7.2
As licitantes cadastradas e habilitadas parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação exigidos nos subitens 7.1.1, 7.1.2 e 7.1.3, estando todas obrigadas, ainda, à apresentação dos seguintes documentos:

a) Declaração, conforme parágrafo segundo do artigo 32 da Lei n.º 8.666/93, de que inexiste fato superveniente impeditivo da habilitação, conforme modelo constante do Anexo III deste Edital, juntamente com a Proposta de Preços;

b) Declaração que não emprega menor, conforme disposto no inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854 de 27 de outubro de 1999, em cumprimento ao estabelecido no Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal, conforme modelo constante do Anexo III deste Edital; e

c) Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme modelo Anexo III deste Edital, de acordo com o determinado na IN nº 02, de 30/04/2008, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

7.3
Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração, ou mediante publicação em órgão de imprensa oficial.

7.4
As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

7.5
Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

7.6
A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará renúncia ao direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Item XI deste Edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata, ou revogar a licitação.
7.7
Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão na inabilitação do licitante.

7.8
Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante e com nº CNPJ e endereço respectivo:

7.8.1
se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;

7.8.2
se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;

7.8.3
não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados.

7.9
Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos requeridos neste Edital e seus Anexos.

7.10
Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, conforme disposto no parágrafo quarto do artigo 25 do Decreto n.º 5.450/2005.
VIII – DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
8.1
Conforme disposto no artigo 19 do Decreto nº 5.450/2005, qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação deste Edital e Anexos deverá ser encaminhado ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, no seguinte endereço: licitacao@mme.gov.br.
8.2   As dúvidas dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente informal e não poderão ser consideradas como condições Editalícias.

8.3 
Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, na forma eletrônica, nos termos do artigo 18 do Decreto nº 5.450/2005.


8.1.1  Não serão aceitas impugnações apresentadas fora dos prazos legais.

8.4 

Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, conforme parágrafo primeiro do artigo 18 do Decreto n.º 5.450 /2005.

8.5

Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, de acordo com o parágrafo segundo do artigo 18 do Decreto n.º 5.450/2005 e observado o disposto no artigo 20 do mesmo Decreto.

8.6
  As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sistema eletrônico para os interessados.

IX – DOS RECURSOS 
9.1 
Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões. 

9.2 
O prazo para apresentação das contrarrazões será também de 03 (três) dias a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.3 
A não manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer implicará em preclusão do direito de recorrer e acarretará a adjudicação do objeto da licitação pelo(a) pregoeiro(a) ao vencedor. 

9.4 
Qualquer recurso ou impugnação contra a decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

9.5 
O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.6 
Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.

9.7 
Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 4o andar, sala 448, do Edifício-Sede do Ministério de Minas e Energia, em Brasília, Distrito Federal.
X - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1
Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com características de compromisso para a futura contratação, com o fornecedor primeiro classificado e, se for o caso, com os demais classificados que aceitarem fornecer os equipamentos pelo preço do primeiro, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos propostos.

10.1.1
A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

10.2
O Ministério de Minas e Energia convocará formalmente o(s) fornecedor(es), com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, informando o local, data e hora para a assinatura da Ata de Registro de Preços, na forma do Anexo IV e nas condições previstas neste Edital.

10.2.1
O não atendimento do prazo estabelecido acima implicará na perda do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no Item XII deste Edital.

10.2.2
O prazo previsto no subitem 10.2 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual e sucessivo período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo fornecedor convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Ministério de Minas e Energia.

10.3
No caso do fornecedor primeiro classificado, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste Edital, o Ministério de Minas e Energia registrará os demais licitantes, na ordem de classificação, mantido o preço do primeiro classificado na licitação.

10.4
O Ministério de Minas e Energia - MME será o órgão responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos interessados, o prestador de serviços para a qual será formulada consulta, visando a adesão.

XI – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 
Se a Contratada incorrer na inexecução parcial ou total de qualquer das condições previstas neste Edital e seus Anexos, poderá a Administração, garantida a prévia defesa à Contratada, aplicar-lhe as seguintes penalidades:
a) Advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido;
b) Multa moratória diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor total do Ata em caso de atraso na sua assinatura, limitada ao montante total de 2% (dois por cento);

c) multa  moratória diária de 0,5% (cinco décimos por  cento), sobre o valor total do(s) Item/Itens da Nota de Empenho, em caso de atraso na entrega dos materiais, até o limite de 30 (trinta) dias;
d) multa compensatória de 5% (cinco por cento), sobre o valor total da Ata, quando o descumprimento resultar na sua anulação ou na sua rescisão, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades previstas neste Edital;
e) multa  diária de 2% (dois por  cento), sobre o valor total da Ata no caso de descumprimento de quaisquer outras obrigações não previstas acima;

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o Contratante, depois de ressarcidos os prejuízos causados e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada na alínea anterior. 

11.2
Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na entrega dos materiais, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a União, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital e na Ata e das demais cominações legais.

11.3
O(s) valor(es) da(s) multa(s) poderá(ao) ser descontado (s) do pagamento, ou  ser recolhido(s) em conta única do Tesouro Nacional, através de GRU, indicada pela Coordenação Geral de Recursos Logísticos do Contratante, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a partir de sua intimação por ofício, incidindo, após esse prazo, atualização monetária, com base no mesmo índice aplicável aos créditos da União; ou ainda, se for o caso, cobradas judicialmente.

11.4
As sanções administrativas previstas na Ata são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas legais cabíveis, garantida a prévia defesa.

11.5
As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que repetir-se o motivo, não podendo ultrapassar a 30% do valor da Nota de Empenho, sem prejuízo da cobrança de eventuais perdas e danos.

11.6
A causa determinante da multa deverá ficar plenamente comprovada e o fato a punir comunicado por escrito pelo Contratante à empresa Contratada, após o regular processo administrativo.

11.7
As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas nos casos de força maior, devidamente comprovado, a critério do Contratante.

11.8
O prazo para apresentação de recurso das penalidades aplicadas é de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da notificação.

11.9
As sanções aplicadas serão, obrigatoriamente, registradas no SICAF.

XII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1
O fornecimento dos materiais deverá ser realizado rigorosamente dentro das especificações estabelecidas no Anexo I deste Edital e de acordo com as demais condições estabelecidas, sendo que a inobservância destas condições implicará em recusa formal, estando sujeita a licitante vencedora às penalidades da lei vigente.

12.2
É facultado ao MME, quando a empresa vencedora não aceitar ou não retirar a Nota de Empenho ou não assinar a Ata no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação.

12.3
É facultada ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

12.4
Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o MME não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

12.5
Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sujeitando-se as penalidades legais.

12.6
Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a).

12.7
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário estabelecido anteriormente desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário.

12.8
Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no MME.

12.9
O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão Eletrônico.

12.10
As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura aquisição.

12.11
Conforme disposto o artigo 19 do Decreto nº 5.450/2005, qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e anexos deverá ser encaminhado ao(a) Pregoeiro(a) até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, no seguinte endereço: licitacao@mme.gov.br.

12.12
As dúvidas dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente informal e não poderão ser consideradas como condições editalícias.

12.13
A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação.

12.14
Para as demais condições do fornecimento, observar-se-ão as disposições constantes dos anexos deste Edital.

12.15
Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei no 10.520/2002, do Decreto no 5.450/2005 e do Decreto no 3.555/2000, com aplicação subsidiária da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações.
12.16 Ao Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

12.17
O MME poderá adiar a data de abertura das propostas deste Pregão Eletrônico, dando conhecimento aos interessados, mediante publicação no Diário Oficial da União e no seu próprio sítio (www.mme.gov.br) com antecedência de, pelo menos, 24 (vinte e quatro) horas da data inicialmente marcada.

12.18
A participação neste Pregão Eletrônico implicará aceitação integral e irretratável das normas deste Edital e anexos, bem como, na observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e recurso.

XIII - DO FORO

As questões decorrentes da execução deste Edital, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão apreciadas e julgadas no foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

Brasília-DF, 03 de janeiro de 2012.

CLAUDETE MARTINS 

Pregoeira
	ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA


  TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO

Contratação de empresa para a aquisição de material de expediente para suprir estoque do almoxarifado central deste Ministério de Minas e Energia, em Brasília/DF.

2. JUSTIFICATIVA

O almoxarifado central durante o período de 12 meses destina-se ao atendimento das autoridades, servidores, convidados e colaboradores eventuais do Ministério de Minas e Energia, que necessitam de material de expediente para a consecução dos serviços afetos à sua área de atuação. As quantidades solicitadas basearam-se no consumo dos últimos 12 meses.

Para estabelecer o quantitativo de material consideramos o consumo realizado nos últimos 12 meses, as novas solicitações demandadas pelas unidades do MME, além do estoque de material atualmente existente no almoxarifado.

Alguns dos itens foram acrescentados devido às necessidades apresentadas pelas unidades deste Ministério, conforme e-mails em anexo.

Os itens 28,47,60,70,81 e 94 foram solicitados para realizar o devido acondicionamento da documentação das caixas existentes no arquivo central localizado no 2º subsolo deste Ministério.

Os demais itens foram incluídos baseados na avaliação de necessidade futura, bem como nas constantes consultas dirigidas ao almoxarifado. Desta forma, concluímos que as especificações e quantidades solicitadas irão atender às demandas no exercício de 2012.
3. ESPECIFICAÇÕES DO MATERIAL

	GR 1
	PAPELARIA
	Qtd.
	Unid
	Valor Unit.
	Valor Total

	01
	Almofada para carimbo Nº 04 cor azul
	50
	un
	5,10
	255,00

	02
	Apagador para quadro magnético, tipo estojo Ref. OF/522P
	30
	un
	14,61
	438,30

	03
	Apontador de lápis sem depósito Ref.35, 275x168mm, largura x 115 mm
	100
	un
	0,93
	93,00

	04
	Barbante de algodão 08 fios por rolo com 250gr
	50
	rl
	5,23
	261,50

	05
	Bloco de recado pautado 50 x 1 Via med. 210 x 297mm
	50
	bl
	3,58
	179,00

	06
	Bloco para recado autoadesivo, tipo post it, cor amarela, tam 76 x 102mm, 100 dividido em 4 partes Nº 653
	400
	bl
	4,95
	1.980,00

	07
	Borracha apagadora de escrita bicolor tipo macia, tamanho pequeno med. Aprox. 50x18mm.
	400
	un
	0,47
	188,00

	08
	Borracha apagadora de escrita cor verde tipo macia, tamanho pequeno med. Aprox. 50x18mm
	400
	un
	0,66
	264,00

	09
	Caneta Esferográfica escrita grossa, ponta com esfera de tungstênio, tubo hexagonal na cor cristal transparente com suspiro na parte central, carga e tampas conectadas ao corpo por encaixe sob pressão, tinta azul.
	3000
	un
	0,66
	1.980,00

	10
	Caneta Esferográfica escrita grossa, ponta com esfera de tungstênio, tubo hexagonal na cor cristal transparente com suspiro na parte central, carga e tampas conectadas ao corpo por encaixe sob pressão, tinta preta.
	2000
	un
	0,66
	1.320,00

	11
	Caneta Esferográfica escrita grossa, ponta com esfera de tungstênio, tubo hexagonal na cor cristal transparente com suspiro na parte central, carga e tampas conectadas ao corpo por encaixe sob pressão, tinta vermelha.
	800
	un
	0,66
	528,00

	12
	Caneta Hidrográfica, na cor azul para retroprogetor.
	20
	un
	3,06
	61,20

	13
	Caneta Hidrografica, na cor preta para retroprogetor.
	10
	un
	3,06
	30,60

	14
	Caneta marca texto, em plástico, na cor amarela, com ponta facetada, para traços de 01 a 04 mm, em tinta fluorescente que se fixa sobre tinta esferográfica, hidrográfica, textos escritos a lápis, datilografados e impressos, não recarregável.
	600
	un
	1,24
	744,00

	15
	Caneta marca texto, em plástico, na cor verde ponta facetada, para traços de 01 a 04 mm, em tinta fluorescente que se fixa sobre tinta esferográfica, hidrográfica, textos escritos a lápis, datilografados e impressos, não recarregável
	400
	un
	1,26
	504,00

	16
	Classificador AZ, largo, com 02 furos, formato ofício, medindo 280 x 350 x 80 mm
	400
	un
	6,98
	2.792,00

	17
	Bloco para recado autoadesivo, tipo post it, cor amarela, tam 76 x 102mm, 100 folhas por bloco Nº 654
	400
	bl
	4,92
	1.968,00

	18
	Clips niquelado para papeis med. 4,8mm capacidade 40 folhas – para aperelho fixador
	50
	cx
	6,56
	328,00

	19
	Clips niquelado para papeis med. 6,4mm capacidade 50 folhas – para aperelho fixador
	50
	pct
	8,61
	430,50

	20
	Clips para papéis, em arame de aço com acabamento niquelado, tratamento anti ferrugem, med. 25m, nº 2
	300
	cx
	1,50
	450,00

	21
	Clips para papéis, em arame de aço com acabamento niquelado, tratamento anti ferrugem, med. 35m n° 3/5
	300
	cx
	1,81
	543,00

	22
	Clips para papéis, em arame de aço com acabamento niquelado, tratamento anti ferrugem, med. 40m, nº 4/0
	200
	cx
	1,94
	388,00

	23
	Clips para papéis, em arame de aço com acabamento niquelado, tratamento anti ferrugem, med.30m, nº 2/0
	300
	cx
	1,64
	492,00

	24
	Cola adesiva instantânea à base de cianoacrilato, para madeira/coura/ceramica/vidro/plastico/borracha e metal, baixa viscosidade, secagem rápida tubo com 3 g
	200
	tb
	4,56
	912,00

	25
	Cola branca, escolar, composição acetato de ponivinila, líquida, lavável, secagem rápida, não tóxica, com CRQ do químico responsável, em frasco de 1 litro 900g
	10
	lt
	9,87
	98,70

	26
	Cola branca, escolar, composição acetato de ponivinila, líquida, lavável, secagem rápida, não tóxica, em frasco de 40g com bico aplicador.
	500
	tb
	0,96
	480,00

	27
	Cola plástica em bastão, composta de glicerina e resina sintética, atóxica, secagem rápida, com CRQ do químico responsável, em tubo com aproximadamente 09 gramas
	200
	tb
	1,71
	342,00

	28
	Corretivo líquido, para erros mecanográfico e manuais, à base d’água, secagem rápida, atóxico, inodoro, comCRQ do químico responsável, frasco com 18ml
	200
	fr
	1,44
	288,00

	29
	Elástico Redondo nº18
	200
	cx
	3,44
	688,00

	30
	Envelope plástico  fabricado  em  PP  (polipropileno) virgem, transparente, sem impressão. Nas dimensões 25cm  x   36cm   com   a   espessura   0,12mm.   Com fechamento através de adesivo tipo abre/fecha com aba de 4cm.
	25
	mil/um
	280,50
	7.012,50

	31
	Espiral Cristal ou preto para encadernação méd. 12 mm
	10
	ct
	13,80
	138,00

	32
	Espiral Cristal ou preto para encadernação méd. 14 mm
	10
	ct
	16,03
	160,30

	33
	Espiral Cristal ou preto para encadernação méd. 20 mm
	10
	ct
	21,57
	215,70

	34
	Espiral Cristal ou preto para encadernação méd. 23 mm
	10
	ct
	22,57
	225,70

	35
	Espiral Cristal ou preto para encadernação méd. 25 mm
	10
	ct
	33,78
	337,80

	36
	Espiral Cristal ou preto para encadernação méd. 29 mm
	10
	ct
	45,56
	455,60

	37
	Espiral Cristal ou preto para encadernação méd. 7 mm
	10
	ct
	9,55
	95,50

	38
	Espiral Cristal ou preto para encadernação méd. 9 mm
	10
	ct
	12,31
	123,10

	39
	Estilete, estrutura plástica, lamina retrátil de aproximadamente 1cm de largura e 10cm de comprimento, encaixe sob pressão.
	200
	un
	1,22
	244,00

	40
	Etiqueta auto-adesiva branca INK JET/LASER-LP, folha tamanho 210x297mm com 14 etiquetas, caixa com 100 folhas.
	30
	cx
	51,96
	1.558,80

	41
	Etiqueta auto-adesiva URGENTE, caixa com 10 folhas e com 21 etiquetas por folha
	30
	cx
	5,42
	162,60

	42
	Extrator de grampo, em aço inoxidável, tipo espatula, medindo aproximadamente 15cmx2cm
	200
	un
	1,48
	296,00

	43
	Fita adesiva para empacotamento, transparente medindo50mmx50m
	400
	rl
	2,96
	1.184,00

	44
	Fita adesiva transparente multiuso, monoface, medindo12mmx33m (tipo durex)
	500
	rl
	0,91
	455,00

	45
	Fita dupla face fixaforte
	50
	rl
	16,84
	842,00

	46
	Grampeador para grampo 26/6, todo em metal, depósito para o grampo em inox com capacidade para 03 pentes com 50 grampos cada, capacidade para grampear 20 folhas
	200
	un
	31,84
	6.368,00

	47
	Grampo para grampeador 26/6, em metal niquelado prateado, com proteção anti-ferrugem, caixa, 1000 unidades
	800
	cx
	2,23
	1.784,00

	48
	Grampo para grampeador Nº 106/6
	10
	cx
	12,15
	121,50

	49
	Grampo plástico estendido 300x9x112mm, em poliestileno com capacidade para armazenar 600 folhas.
	144
	pct/50
	16,50
	2.376,00

	50
	Grampo trançado Nº01
	50
	cx
	6,23
	311,50

	51
	Grampo trançado Nº02
	50
	cx
	7,10
	355,00

	52
	Grampo trilho plástico branco 80mm, para 200 folhas,75gr dello pt 50 unidades
	200
	cx
	9,50
	1.900,00

	53
	Lápis preto nº02, corpo cilíndrico em madeira, com envoltório da gráfica inteiriço, sem emendas, com a marca do fabricante impressa
	3000
	un
	0,41
	1.230,00

	54
	Lapiseira carga nº05
	100
	un
	3,44
	344,00

	55
	Lapiseira carga Nº07
	100
	un
	4,22
	422,00

	56
	Lapiseira carga Nº09
	100
	un
	4,52
	452,00

	57
	Livro Ata com 100 Folhas
	25
	un
	8,24
	206,00

	58
	Livro Ata com 200 folhas
	10
	un
	14,99
	149,90

	59
	Máquina de apontar lápis
	80
	un
	30,57
	2.445,60

	60
	Marcador de páginas bandeiristas, medindo 25mmx43mm de 50 folhas nas cores azul, vermelha, verde e amarela sendo 10 de cada cor
	100
	bl
	11,70
	1.170,00

	61
	Mina grafe,0,5mmx100mm, para utilização em lapiseira, caixa com 12 unidades
	80
	cx
	0,66
	52,80

	62
	Mina grafe,0,7mmx100mm, para utilização em lapiseira, caixa com 12 unidades
	80
	cx
	1,07
	85,60

	63
	Mina grafe,0,9mmx100mm, para utilização em lapiseira, caixa com 12 unidades
	80
	cx
	0,83
	66,40

	64
	Papel contacto rolo com 25 metros
	10
	rl
	68,37
	683,70

	65
	Pasta catálogo, com porta folha em plástico, com 10 sacos plásticos, 340mmx255mm
	100
	un
	6,09
	609,00

	66
	Pasta com presilha plástica simples, tipo Romeu eJulieta,(PP)espessura 0,35 nas dimensões 245x340mm,105 core variadas
	300
	un
	3,77
	1.131,00

	67
	Pasta de cartolina, com porta folha em plástico, com aba,340mmx230mm, com elástico, para guarda de documentos
	400
	un
	1,66
	664,00

	68
	Pasta de cartolina, plastificada, com ferragem, medindo aproximadamente 340x240mm, cores variadas
	300
	un
	1,39
	417,00

	69
	Pasta de cartolina, sem ferragem, 340x235mm, cores variadas
	300
	un
	0,89
	267,00

	70
	Pasta em polionda, com aba e elástico, 345mmx250x40mm
	100
	un
	2,62
	262,00

	71
	Pasta plástica em “L”, 335mmx230mm, incolor, transparente
	4000
	un
	0,54
	2.160,00

	72
	Pasta porta folha com ferragem, capa transparente, contra capa em plástico preto rígido, medindo245mmx340mm
	100
	un
	5,17
	517,00

	73
	Pasta suspensa com grampo na parte superior
	400
	un
	2,70
	1.080,00

	74
	Pasta transparente sanfonada yes com 12 divisóriaOF/A4
	80
	un
	23,72
	1.897,60

	75
	Pasta yes aba e elástico transparente tamanho oficio de2e4cm
	100
	un
	5,02
	502,00

	76
	Perfurador para papel, manual, tamanho grande, para dois furos simultâneos (tipo centro) com alavanca e estrutura metálica, com capacidade para perfurar 50 folhas de uma só vez
	10
	un
	40,00
	400,00

	77
	Perfurador para papel, manual, tamanho pequeno, para dois furos simultâneos (tipo centro) com alavanca e estrutura metálica pintadas na cor preta, com capacidade para perfurar 20 folhas de uma só vez
	100
	un
	19,46
	1.946,00

	78
	Pincel Atômico, plástico, descartável, com ponta facetada, feltro, tinta azul
	50
	un
	2,64
	132,00

	79
	Pincel Atômico, plástico, descartável, com ponta facetada, feltro, tinta preta
	50
	un
	2,64
	132,00

	80
	Pincel Atômico, plástico, descartável, com ponta facetada, feltro, tinta verde
	50
	un
	3,04
	152,00

	81
	Pincel Atômico, plástico, descartável, com ponta facetada, feltro, tinta vermelha
	50
	un
	3,04
	152,00

	82
	Pincel marcador permanente de CD, tinta cor preto
	100
	un
	2,51
	251,00

	83
	Pincel para quadro magnético, em plástico, feltro, descartável, cor azul
	50
	un
	3,41
	170,50

	84
	Pincel para quadro magnético, em plástico, feltro, descartável, cor preto
	50
	un
	3,41
	170,50

	85
	Plástico tipo saco para pasta catálogo, incolor, liso, com4 furos, medindo 325mmx224mm
	4000
	un
	0,21
	840,00

	86
	Régua comum, em acrilico cristal rígido, 30cm
	400
	un
	1,12
	448,00

	87
	Tesoura para uso geral, medindo aproximadamente20cm, cabo em polipropileno na cor preta, com lâmina de aço inoxidável
	200
	un
	6,60
	1.320,00

	88
	Tinta para carimbo, à base d’água, cor azul frasco com40ml
	20
	fr
	2,43
	48,60

	89
	Tinta para carimbo, à base d’água, cor preta frasco com40ml
	20
	fr
	2,43
	48,60

	90
	Umedecedor de dedo, pastoso, não toxico, peso líquido aproximadamente de 12g
	150
	un
	2,62
	393,00

	TOTAL DO GRUPO
	69.168,20


	GR 2
	ESCRITÓRIO
	Qtd.
	Unid
	Valor Unit.
	Valor Total

	91
	Bandeja para expediente em acrílico fume
	100
	un
	12,81
	1.281,00

	92
	Bandeja para expediente em acrílico fume com divisória
	50
	un
	25,98
	1.299,00

	93
	Bibliocanto, suporte para organizar CD/DVD/Livros/Revistas e outros.
	100
	un
	10,50
	1.050,00

	94
	Caixa arquivo desmontável, para arquivamento de processos/documentos, em plástico polionda, com áreas de picote (parte de ventilação) de fácil remoção, com parte do lacre e fechamento da caixa demarcados, medindo aproximadamente 360 x 250 x 130mm na cor cinza ou tranoarente
	2000
	cx
	3,35
	6.700,00

	95
	Divisória com visor amarelo ouro jogo com 10
	100
	jg
	3,40
	340,00

	96
	Porta cartao de visita, capa em PVC preto laminado - soldado, capacidade p/80 cartões frente e verso
	50
	un
	10,76
	538,00

	97
	Porta durex em acrílico
	50
	un
	10,83
	541,50

	98
	Porta revista lombo de 70mm, referencia 2481 eletron
	300
	un
	17,92
	5.376,00

	99
	Porta utensílio para escritório em acrílico fume
	100
	un
	13,63
	1.363,00

	TOTAL DO GRUPO
	18.488,50


	GR 3
	INFORMÁTICA
	Qtd.
	Unid
	Valor Unit.
	Valor Total

	
	
	
	
	
	

	100
	Bateria de 9 Volts
	50
	un
	8,42
	421,00

	101
	Bateria GP 23ª  12 volts (pilha pequena ) para controle do retroprojetor
	50
	un
	4,38
	219,00

	102
	Bateria N 1.5 volts (pilha pequena) para apontador a laser de explanação na tela
	10
	un
	6,27
	62,70

	103
	Calculadora de bolso, 08 digitos, fonte de alimentação solar/bateria, medindo aprox. 60x10mm
	100
	un
	11,33
	1.133,00

	104
	Disco compacto, 700 MB, 80 minutos, gravável/CDR, embalagem individual, box em acrílico,   velocidade de gravação 1 x 24x
	2000
	un
	2,13
	4.260,00

	105
	Disco compacto, DVD-R 4.7GB/120 minutos, gravável/DVD-R embalagem  individual, box em acrílico,   velocidade de gravação 1 -8X
	400
	un
	2,99
	1.196,00

	106
	Disco laser CDRW, regravável, 700MB, 80 minutos, velocidade de gravação 4x, embalagem individual, box em acrílico.
	800
	un
	2,80
	2.240,00

	107
	Disco Laser, DVD-RW 4.7GB/120 minutos, Regravável/DVD-RW embalagem  individual, box em acrílico,  velocidade de gravação 1 -8X
	200
	un
	3,97
	794,00

	108
	Fita magnética tipo K7 60 minutos
	50
	un
	8,85
	442,50

	109
	Pen drive 2 GB
	200
	un
	23,65
	4.730,00

	110
	Pen drive 4 GB
	200
	un
	37,68
	7.536,00

	111
	Pen drive 8 GB
	100
	un
	58,38
	5.838,00

	112
	Pilha alcalina 1,5 volts palito AAA embalagem com 2 unidade
	400
	un
	4,07
	1.628,00

	113
	Pilha alcalina AA2, 1.5 volts, embalagem com 2 unidade
	400
	un
	11,71
	4.684,00

	114
	Pilha alcalina grande “D” embalagem com 2 unidade
	40
	un
	11,26
	450,40

	TOTAL DO GRUPO
	35.634,60


	GR 4
	GRAFICA
	Qtd.
	Unid
	Valor Unit.
	VALOR TOTAL

	115
	Impresso Nº08 – Portaria Ministro (Continuação), medindo210x297mm, pacote com 500 folhas
	20
	pct
	117,33
	2.346,60

	116
	Impresso Nº10 cartão ministro pacote com 500 folhas
	20
	pct
	81,25
	1.625,00

	117
	Impresso Nº24 Bloco rascunho médio branco
	200
	bl
	5,26
	1.052,00

	118
	Impresso Nº25 Bloco rascunho pequeno branco
	200
	bl
	4,50
	900,00

	119
	Impresso Nº28 Envelope E1 em papel Kraft, medindo231x327mm
	200
	ct
	34,92
	6.984,00

	120
	Impresso Nº29 Envelope E1 em papel Kraft, medindo344x230mm,sanfonado
	80
	ct
	113,12
	9.049,60

	121
	Impresso Nº31 Envelope E2 papel apergaminhado timbrado
	30
	ct
	83,77
	2.513,10

	122
	Impresso Nº47 Capa de processo, em cartolina branca, gramatura de no mínimo 300g/m2,medindo210x297mm, folha dupla, com o brasão da república impresso na cor preta e centralizado na parte superior, perfurado com 2 furos, pacote com 250 unidades
	750
	pct
	316,67
	237.502,50

	TOTAL DO GRUPO
	261.972,80


	GR 5
	PAPEIS
	Qtd.
	Unid
	Valor Unit.
	VALOR TOTAL

	123
	Papel alcalino na cor branca, gramatura 240g/m², no formato 66x96cm
	10
	rs
	280,00
	2.800,00

	124
	Papel Kraft para Embrulho
	200
	fl
	0,43
	86,00

	125
	Papel tipo couché fosco, cor branca, gramatura 115g/m2, tamanho A4 caixa com 100 folhas
	20
	cx
	14,70
	294,00

	126
	Papel tipo couché fosco, cor branca, gramatura 170g/m2, tamanho A4 caixa com 100 folhas
	20
	cx
	21,75
	435,00

	127
	Papel tipo couché fosco, cor branca, gramatura 80g/m2, tamanho A4 caixa com 100 folhas
	20
	cx
	10,00
	200,00

	128
	Papel tipo couché fosco, cor branca, gramatura 90g/m2, tamanho A4 caixa com 100 folhas
	20
	cx
	11,50
	230,00

	TOTAL DO GRUPO
	4.045,00


	GR 6
	SERIGRAFIA
	Qtd.
	Unid
	Valor Unit.
	VALOR TOTAL

	129
	Cinta elástica para prender processo, em poliéster, na cor branca, medindo aproximadamente 4,5cm de largura x 75cm de comprimento, no tamanho 4 x25cm
	15000
	un
	1,2
	18.000,00

	130
	Cinta elástica para prender processo, em poliéster, na cor preta, medindo aproximadamente 4,5cm de largura x75cm de comprimento, com logomarca MME na cor branca e no tamanho 4 x 25cm
	800
	un
	2,67
	2.136,00

	131
	Cinta elástica para prender processo, em poliéster, na cor preta, medindo aproximadamente 4,5cm de largura x75cm de comprimento, com logomarca MME na cor branca e no tamanho 4 x 38cm
	400
	un
	2,49
	996,00

	TOTAL DO GRUPO
	 
	21.132,00


	GR 7
	ETIQUETAS ESPECIAIS
	Qtd.
	Unid
	Valor Unit.
	Valor Total

	132
	Etiqueta para impressora Brother caixa (com 3 rolos cada) DK-2205 white paper tape 2-3/7x100 (62mx3038m)
	40
	cx
	139,95
	5.598,00

	
	
	
	
	
	

	TOTAL DO GRUPO
	5.598,00


	GR 8
	MAT. DE LIMPEZA
	Qtd.
	Unid
	Valor Unit.
	Valor Total

	133
	Álcool etílico, hidratado, para limpeza em geral, 96º
	70
	lt
	4,28
	299,60

	134
	Flanela para limpeza medindo 60x40cm
	100
	un
	1,75
	175,00

	TOTAL DO GRUPO
	474,60

	 
	TOTAL GLOBAL
	 
	 
	R$ 416.513,70


4. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
A licitante vencedora deverá entregar os produtos no almoxarifado do edifício sede do MME no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data de recebimento da Nota de Empenho;

De acordo com o inciso II do artigo 73 da lei 8.666/93, os materiais serão entregues conforme cada Nota de Empenho emitida e serão recebidos de forma provisória por uma Comissão de Recebimento de Material, a ser designada previamente pelo MME, mediante emissão de comprovante de recebimento, para efeito de posterior verificação da conformidade dos mesmos com a especificação; 

A verificação será realizada pela Comissão de Recebimento de Material e não ultrapassará o período de 05 (cinco) dias úteis;

Após a verificação da qualidade e quantidade dos materiais entregues e o aceite dos mesmos, será emitido o Termo de Recebimento Definitivo, o qual deverá ser apresentado juntamente com a Nota Fiscal de Venda na Divisão de Execução Orçamentária e Financeira do MME, para fins de pagamento do fornecimento;

Os produtos recusados serão colocados à disposição da empresa vencedora para a sua retirada das instalações do MME, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contando a partir da comunicação feita pelo MME, sendo que este Ministério não se responsabilizará por qualquer dano causado aos materiais a partir da recusa ou por eventual demora no recolhimento dos mesmos;

A contar da data do aviso de recusa do material, a empresa terá o prazo de 02 (dois) dia úteis para entrega de novo material, em sua totalidade, o qual será analisado. Em sendo novamente recusado, o item correspondente na Nota de Empenho será cancelado, sendo facultado ao MME a convocação da empresa classificada na ordem subsequente para efetuar o fornecimento do produto não aprovado e não recebido definitivamente;

Os prazos de entrega somente poderão ser prorrogados em caso de força maior, devidamente comprovado pela empresa vencedora, por escrito, até 24h (vinte e quatro horas) antes da data fixada para a entrega;

A comprovação da força maior eximirá a licitante vencedora da obrigação de ressarcir ao MME o valor correspondente aos custos que vier a ter para suprir as necessidades administrativas de suas unidades, até o fornecimento dos produtos;
5. DO PRAZO DE VALIDADE OU GARANTIA DO MATERIAL

Deverá constar na proposta apresentada a marca do material ofertado, sua validade e garantia;

a) Os materiais de origem estrangeira deverão conter obrigatoriamente as informações de orientação ao usuário escrito em língua portuguesa, conforme o disposto na Lei n° 8.078/90, art.31 do Código do Consumidor.

b) No ato da entrega provisória dos produtos deverá, quando solicitado pelo MME, ser comprovada a procedência dos mesmos por meio de Nota Fiscal e/ou outros documentos tais como Guia de Importação. Deverá ser apresentado o documento original ou cópia autenticada.

c) Durante o período de garantia ou validade dos produtos ofertados, a licitante vencedora deverá substituir, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, todo o lote do material que apresentar defeito de fabricação.
	ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS


(Em papel timbrado da Empresa)

AO 

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA – MME BRASÍLIA-DF 

REF: Pregão Eletrônico Para Registro de Preços nº 36/2011-MME

Apresentamos a V. Sª nossa Proposta de Preços para o fornecimento de material de expediente, conforme especificações no Edital e seus Anexos. 

(A proposta deverá ser apresentada de acordo com a planilha e condições abaixo descritas:) 

	GR 1
	PAPELARIA
	Qtd.
	Unid
	Valor Unit.
	Valor Total

	01
	Almofada para carimbo Nº 04 cor azul
	50
	un
	
	

	02
	Apagador para quadro magnético, tipo estojo Ref. OF/522P
	30
	un
	
	

	03
	Apontador de lápis sem depósito Ref.35, 275x168mm, largura x 115 mm
	100
	un
	
	

	04
	Barbante de algodão 08 fios por rolo com 250gr
	50
	rl
	
	

	05
	Bloco de recado pautado 50 x 1 Via med. 210 x 297mm
	50
	bl
	
	

	06
	Bloco para recado autoadesivo, tipo post it, cor amarela, tam 76 x 102mm, 100 dividido em 4 partes Nº 653
	400
	bl
	
	

	07
	Borracha apagadora de escrita bicolor tipo macia, tamanho pequeno med. Aprox. 50x18mm.
	400
	un
	
	

	08
	Borracha apagadora de escrita cor verde tipo macia, tamanho pequeno med. Aprox. 50x18mm
	400
	un
	
	

	09
	Caneta Esferográfica escrita grossa, ponta com esfera de tungstênio, tubo hexagonal na cor cristal transparente com suspiro na parte central, carga e tampas conectadas ao corpo por encaixe sob pressão, tinta azul.
	3000
	un
	
	

	10
	Caneta Esferográfica escrita grossa, ponta com esfera de tungstênio, tubo hexagonal na cor cristal transparente com suspiro na parte central, carga e tampas conectadas ao corpo por encaixe sob pressão, tinta preta.
	2000
	un
	
	

	11
	Caneta Esferográfica escrita grossa, ponta com esfera de tungstênio, tubo hexagonal na cor cristal transparente com suspiro na parte central, carga e tampas conectadas ao corpo por encaixe sob pressão, tinta vermelha.
	800
	un
	
	

	12
	Caneta Hidrográfica, na cor azul para retroprogetor.
	20
	un
	
	

	13
	Caneta Hidrografica, na cor preta para retroprogetor.
	10
	un
	
	

	14
	Caneta marca texto, em plástico, na cor amarela, com ponta facetada, para traços de 01 a 04 mm, em tinta fluorescente que se fixa sobre tinta esferográfica, hidrográfica, textos escritos a lápis, datilografados e impressos, não recarregável.
	600
	un
	
	

	15
	Caneta marca texto, em plástico, na cor verde ponta facetada, para traços de 01 a 04 mm, em tinta fluorescente que se fixa sobre tinta esferográfica, hidrográfica, textos escritos a lápis, datilografados e impressos, não recarregável
	400
	un
	
	

	16
	Classificador AZ, largo, com 02 furos, formato ofício, medindo 280 x 350 x 80 mm
	400
	un
	
	

	17
	Bloco para recado autoadesivo, tipo post it, cor amarela, tam 76 x 102mm, 100 folhas por bloco Nº 654
	400
	bl
	
	

	07
	Bloco para recado autoadesivo, tipo post it, cor amarela, tam 76 x 102mm, 100 folhas por bloco Nº 654
	400
	bl
	
	

	08
	Borracha apagadora de escrita bicolor tipo macia, tamanho pequeno med. Aprox. 50x18mm.
	400
	un
	
	

	09
	Borracha apagadora de escrita cor verde tipo macia, tamanho pequeno med. Aprox. 50x18mm
	400
	un
	
	

	10
	Caneta Esferográfica escrita grossa, ponta com esfera de tungstênio, tubo hexagonal na cor cristal transparente com suspiro na parte central, carga e tampas conectadas ao corpo por encaixe sob pressão, tinta azul.
	3000
	un
	
	

	11
	Caneta Esferográfica escrita grossa, ponta com esfera de tungstênio, tubo hexagonal na cor cristal transparente com suspiro na parte central, carga e tampas conectadas ao corpo por encaixe sob pressão, tinta preta.
	2000
	un
	
	

	12
	Caneta Esferográfica escrita grossa, ponta com esfera de tungstênio, tubo hexagonal na cor cristal transparente com suspiro na parte central, carga e tampas conectadas ao corpo por encaixe sob pressão, tinta vermelha.
	800
	un
	
	

	13
	Caneta Hidrográfica, na cor azul para retroprogetor.
	20
	un
	
	

	14
	Caneta Hidrografica, na cor preta para retroprogetor.
	10
	un
	
	

	15
	Caneta marca texto, em plástico, na cor amarela, com ponta facetada, para traços de 01 a 04 mm, em tinta fluorescente que se fixa sobre tinta esferográfica, hidrográfica, textos escritos a lápis, datilografados e impressos, não recarregável.
	600
	un
	
	

	16
	Caneta marca texto, em plástico, na cor verde ponta facetada, para traços de 01 a 04 mm, em tinta fluorescente que se fixa sobre tinta esferográfica, hidrográfica, textos escritos a lápis, datilografados e impressos, não recarregável
	400
	un
	
	

	17
	Classificador AZ, largo, com 02 furos, formato ofício, medindo 280 x 350 x 80 mm
	400
	un
	
	

	18
	Clips niquelado para papeis med. 4,8mm capacidade 40 folhas – para aperelho fixador
	50
	cx
	
	

	19
	Clips niquelado para papeis med. 6,4mm capacidade 50 folhas – para aperelho fixador
	50
	pct
	
	

	20
	Clips para papéis, em arame de aço com acabamento niquelado, tratamento anti ferrugem, med. 25m, nº 2
	300
	cx
	
	

	21
	Clips para papéis, em arame de aço com acabamento niquelado, tratamento anti ferrugem, med. 35m n° 3/5
	300
	cx
	
	

	22
	Clips para papéis, em arame de aço com acabamento niquelado, tratamento anti ferrugem, med. 40m, nº 4/0
	200
	cx
	
	

	23
	Clips para papéis, em arame de aço com acabamento niquelado, tratamento anti ferrugem, med.30m, nº 2/0
	300
	cx
	
	

	24
	Cola adesiva instantânea à base de cianoacrilato, para madeira/coura/ceramica/vidro/plastico/borracha e metal, baixa viscosidade, secagem rápida tubo com 3 g
	200
	tb
	
	

	25
	Cola branca, escolar, composição acetato de ponivinila, líquida, lavável, secagem rápida, não tóxica, com CRQ do químico responsável, em frasco de 1 litro 900g
	10
	lt
	
	

	26
	Cola branca, escolar, composição acetato de ponivinila, líquida, lavável, secagem rápida, não tóxica, em frasco de 40g com bico aplicador.
	500
	tb
	
	

	27
	Cola plástica em bastão, composta de glicerina e resina sintética, atóxica, secagem rápida, com CRQ do químico responsável, em tubo com aproximadamente 09 gramas
	200
	tb
	
	

	28
	Corretivo líquido, para erros mecanográfico e manuais, à base d’água, secagem rápida, atóxico, inodoro, comCRQ do químico responsável, frasco com 18ml
	200
	fr
	
	

	29
	Elástico Redondo nº18
	200
	cx
	
	

	30
	Envelope plástico  fabricado  em  PP  (polipropileno) virgem, transparente, sem impressão. Nas dimensões 25cm  x   36cm   com   a   espessura   0,12mm.   Com fechamento através de adesivo tipo abre/fecha com aba de 4cm.
	25
	mil/um
	
	

	31
	Espiral Cristal ou preto para encadernação méd. 12 mm
	10
	ct
	
	

	32
	Espiral Cristal ou preto para encadernação méd. 14 mm
	10
	ct
	
	

	33
	Espiral Cristal ou preto para encadernação méd. 20 mm
	10
	ct
	
	

	34
	Espiral Cristal ou preto para encadernação méd. 23 mm
	10
	ct
	
	

	35
	Espiral Cristal ou preto para encadernação méd. 25 mm
	10
	ct
	
	

	36
	Espiral Cristal ou preto para encadernação méd. 29 mm
	10
	ct
	
	

	37
	Espiral Cristal ou preto para encadernação méd. 7 mm
	10
	ct
	
	

	38
	Espiral Cristal ou preto para encadernação méd. 9 mm
	10
	ct
	
	

	39
	Estilete, estrutura plástica, lamina retrátil de aproximadamente 1cm de largura e 10cm de comprimento, encaixe sob pressão.
	200
	un
	
	

	40
	Etiqueta auto-adesiva branca INK JET/LASER-LP, folha tamanho 210x297mm com 14 etiquetas, caixa com 100 folhas.
	30
	cx
	
	

	41
	Etiqueta auto-adesiva URGENTE, caixa com 10 folhas e com 21 etiquetas por folha
	30
	cx
	
	

	42
	Extrator de grampo, em aço inoxidável, tipo espatula, medindo aproximadamente 15cmx2cm
	200
	un
	
	

	43
	Fita adesiva para empacotamento, transparente medindo50mmx50m
	400
	rl
	
	

	44
	Fita adesiva transparente multiuso, monoface, medindo12mmx33m (tipo durex)
	500
	rl
	
	

	45
	Fita dupla face fixaforte
	50
	rl
	
	

	46
	Grampeador para grampo 26/6, todo em metal, depósito para o grampo em inox com capacidade para 03 pentes com 50 grampos cada, capacidade para grampear 20 folhas
	200
	un
	
	

	47
	Grampo para grampeador 26/6, em metal niquelado prateado, com proteção anti-ferrugem, caixa, 1000 unidades
	800
	cx
	
	

	48
	Grampo para grampeador Nº 106/6
	10
	cx
	
	

	49
	Grampo plástico estendido 300x9x112mm, em poliestileno com capacidade para armazenar 600 folhas.
	144
	pct/50
	
	

	50
	Grampo trançado Nº01
	50
	cx
	
	

	51
	Grampo trançado Nº02
	50
	cx
	
	

	52
	Grampo trilho plástico branco 80mm, para 200 folhas,75gr dello pt 50 unidades
	200
	cx
	
	

	53
	Lápis preto nº02, corpo cilíndrico em madeira, com envoltório da gráfica inteiriço, sem emendas, com a marca do fabricante impressa
	3000
	un
	
	

	54
	Lapiseira carga nº05
	100
	un
	
	

	55
	Lapiseira carga Nº07
	100
	un
	
	

	56
	Lapiseira carga Nº09
	100
	un
	
	

	57
	Livro Ata com 100 Folhas
	25
	un
	
	

	58
	Livro Ata com 200 folhas
	10
	un
	
	

	59
	Máquina de apontar lápis
	80
	un
	
	

	60
	Marcador de páginas bandeiristas, medindo 25mmx43mm de 50 folhas nas cores azul, vermelha, verde e amarela sendo 10 de cada cor
	100
	bl
	
	

	61
	Mina grafe,0,5mmx100mm, para utilização em lapiseira, caixa com 12 unidades
	80
	cx
	
	

	62
	Mina grafe,0,7mmx100mm, para utilização em lapiseira, caixa com 12 unidades
	80
	cx
	
	

	63
	Mina grafe,0,9mmx100mm, para utilização em lapiseira, caixa com 12 unidades
	80
	cx
	
	

	64
	Papel contacto rolo com 25 metros
	10
	rl
	
	

	65
	Pasta catálogo, com porta folha em plástico, com 10 sacos plásticos, 340mmx255mm
	100
	un
	
	

	66
	Pasta com presilha plástica simples, tipo Romeu eJulieta,(PP)espessura 0,35 nas dimensões 245x340mm,105 core variadas
	300
	un
	
	

	67
	Pasta de cartolina, com porta folha em plástico, com aba,340mmx230mm, com elástico, para guarda de documentos
	400
	un
	
	

	68
	Pasta de cartolina, plastificada, com ferragem, medindo aproximadamente 340x240mm, cores variadas
	300
	un
	
	

	69
	Pasta de cartolina, sem ferragem, 340x235mm, cores variadas
	300
	un
	
	

	70
	Pasta em polionda, com aba e elástico, 345mmx250x40mm
	100
	un
	
	

	71
	Pasta plástica em “L”, 335mmx230mm, incolor, transparente
	4000
	un
	
	

	72
	Pasta porta folha com ferragem, capa transparente, contra capa em plástico preto rígido, medindo245mmx340mm
	100
	un
	
	

	73
	Pasta suspensa com grampo na parte superior
	400
	un
	
	

	74
	Pasta transparente sanfonada yes com 12 divisóriaOF/A4
	80
	un
	
	

	75
	Pasta yes aba e elástico transparente tamanho oficio de2e4cm
	100
	un
	
	

	76
	Perfurador para papel, manual, tamanho grande, para dois furos simultâneos (tipo centro) com alavanca e estrutura metálica, com capacidade para perfurar 50 folhas de uma só vez
	10
	un
	
	

	77
	Perfurador para papel, manual, tamanho pequeno, para dois furos simultâneos (tipo centro) com alavanca e estrutura metálica pintadas na cor preta, com capacidade para perfurar 20 folhas de uma só vez
	100
	un
	
	

	78
	Pincel Atômico, plástico, descartável, com ponta facetada, feltro, tinta azul
	50
	un
	
	

	79
	Pincel Atômico, plástico, descartável, com ponta facetada, feltro, tinta preta
	50
	un
	
	

	80
	Pincel Atômico, plástico, descartável, com ponta facetada, feltro, tinta verde
	50
	un
	
	

	81
	Pincel Atômico, plástico, descartável, com ponta facetada, feltro, tinta vermelha
	50
	un
	
	

	82
	Pincel marcador permanente de CD, tinta cor preto
	100
	un
	
	

	83
	Pincel para quadro magnético, em plástico, feltro, descartável, cor azul
	50
	un
	
	

	84
	Pincel para quadro magnético, em plástico, feltro, descartável, cor preto
	50
	un
	
	

	85
	Plástico tipo saco para pasta catálogo, incolor, liso, com4 furos, medindo 325mmx224mm
	4000
	un
	
	

	86
	Régua comum, em acrilico cristal rígido, 30cm
	400
	un
	
	

	87
	Tesoura para uso geral, medindo aproximadamente20cm, cabo em polipropileno na cor preta, com lâmina de aço inoxidável
	200
	un
	
	

	88
	Tinta para carimbo, à base d’água, cor azul frasco com40ml
	20
	fr
	
	

	89
	Tinta para carimbo, à base d’água, cor preta frasco com40ml
	20
	fr
	
	

	90
	Umedecedor de dedo, pastoso, não toxico, peso líquido aproximadamente de 12g
	150
	un
	
	

	TOTAL DO GRUPO
	(


	GR 2
	ESCRITÓRIO
	Qtd.
	Unid
	Valor Unit.
	Valor Total

	91
	Bandeja para expediente em acrílico fume
	100
	un
	
	

	92
	Bandeja para expediente em acrílico fume com divisória
	50
	un
	
	

	93
	Bibliocanto, suporte para organizar CD/DVD/Livros/Revistas e outros.
	100
	un
	
	

	94
	Caixa arquivo desmontável, para arquivamento de processos/documentos, em plástico polionda, com áreas de picote (parte de ventilação) de fácil remoção, com parte do lacre e fechamento da caixa demarcados, medindo aproximadamente 360 x 250 x 130mm na cor cinza ou tranoarente
	2000
	cx
	
	

	95
	Divisória com visor amarelo ouro jogo com 10
	100
	jg
	
	

	96
	Porta cartao de visita, capa em PVC preto laminado - soldado, capacidade p/80 cartões frente e verso
	50
	un
	
	

	97
	Porta durex em acrílico
	50
	un
	
	

	98
	Porta revista lombo de 70mm, referencia 2481 eletron
	300
	un
	
	

	99
	Porta utensílio para escritório em acrílico fume
	100
	un
	
	

	TOTAL DO GRUPO
	(


	GR 3
	INFORMÁTICA
	Qtd.
	Unid
	Valor Unit.
	Valor Total

	
	
	
	
	
	

	100
	Bateria de 9 Volts
	50
	un
	
	

	101
	Bateria GP 23ª  12 volts (pilha pequena ) para controle do retroprojetor
	50
	un
	
	

	102
	Bateria N 1.5 volts (pilha pequena) para apontador a laser de explanação na tela
	10
	un
	
	

	103
	Calculadora de bolso, 08 digitos, fonte de alimentação solar/bateria, medindo aprox. 60x10mm
	100
	un
	
	

	104
	Disco compacto, 700 MB, 80 minutos, gravável/CDR, embalagem individual, box em acrílico,   velocidade de gravação 1 x 24x
	2000
	un
	
	

	105
	Disco compacto, DVD-R 4.7GB/120 minutos, gravável/DVD-R embalagem  individual, box em acrílico,   velocidade de gravação 1 -8X
	400
	un
	
	

	106
	Disco laser CDRW, regravável, 700MB, 80 minutos, velocidade de gravação 4x, embalagem individual, box em acrílico.
	800
	un
	
	

	107
	Disco Laser, DVD-RW 4.7GB/120 minutos, Regravável/DVD-RW embalagem  individual, box em acrílico,  velocidade de gravação 1 -8X
	200
	un
	
	

	108
	Fita magnética tipo K7 60 minutos
	50
	un
	
	

	109
	Pen drive 2 GB
	200
	un
	
	

	110
	Pen drive 4 GB
	200
	un
	
	

	111
	Pen drive 8 GB
	100
	un
	
	

	112
	Pilha alcalina 1,5 volts palito AAA embalagem com 2 unidade
	400
	un
	
	

	113
	Pilha alcalina AA2, 1.5 volts, embalagem com 2 unidade
	400
	un
	
	

	114
	Pilha alcalina grande “D” embalagem com 2 unidade
	40
	un
	
	

	TOTAL DO GRUPO
	(


	GR 4
	GRAFICA
	Qtd.
	Unid
	Valor Unit.
	VALOR TOTAL

	115
	Impresso Nº08 – Portaria Ministro (Continuação), medindo210x297mm, pacote com 500 folhas
	20
	pct
	
	

	116
	Impresso Nº10 cartão ministro pacote com 500 folhas
	20
	pct
	
	

	117
	Impresso Nº24 Bloco rascunho médio branco
	200
	bl
	
	

	118
	Impresso Nº25 Bloco rascunho pequeno branco
	200
	bl
	
	

	119
	Impresso Nº28 Envelope E1 em papel Kraft, medindo231x327mm
	200
	ct
	
	

	120
	Impresso Nº29 Envelope E1 em papel Kraft, medindo344x230mm,sanfonado
	80
	ct
	
	

	121
	Impresso Nº31 Envelope E2 papel apergaminhado timbrado
	30
	ct
	
	

	122
	Impresso Nº47 Capa de processo, em cartolina branca, gramatura de no mínimo 300g/m2,medindo210x297mm, folha dupla, com o brasão da república impresso na cor preta e centralizado na parte superior, perfurado com 2 furos, pacote com 250 unidades
	750
	pct
	
	

	TOTAL DO GRUPO
	(


	GR 5
	PAPEIS
	Qtd.
	Unid
	Valor Unit.
	VALOR TOTAL

	123
	Papel alcalino na cor branca, gramatura 240g/m², no formato 66x96cm
	10
	rs
	
	

	124
	Papel Kraft para Embrulho
	200
	fl
	
	

	125
	Papel tipo couché fosco, cor branca, gramatura 115g/m2, tamanho A4 caixa com 100 folhas
	20
	cx
	
	

	126
	Papel tipo couché fosco, cor branca, gramatura 170g/m2, tamanho A4 caixa com 100 folhas
	20
	cx
	
	

	127
	Papel tipo couché fosco, cor branca, gramatura 80g/m2, tamanho A4 caixa com 100 folhas
	20
	cx
	
	

	128
	Papel tipo couché fosco, cor branca, gramatura 90g/m2, tamanho A4 caixa com 100 folhas
	20
	cx
	
	

	TOTAL DO GRUPO
	(


	GR 6
	SERIGRAFIA
	Qtd.
	Unid
	Valor Unit.
	VALOR TOTAL

	129
	Cinta elástica para prender processo, em poliéster, na cor branca, medindo aproximadamente 4,5cm de largura x 75cm de comprimento, no tamanho 4 x25cm
	15000
	un
	
	

	130
	Cinta elástica para prender processo, em poliéster, na cor preta, medindo aproximadamente 4,5cm de largura x75cm de comprimento, com logomarca MME na cor branca e no tamanho 4 x 25cm
	800
	un
	
	

	131
	Cinta elástica para prender processo, em poliéster, na cor preta, medindo aproximadamente 4,5cm de largura x75cm de comprimento, com logomarca MME na cor branca e no tamanho 4 x 38cm
	400
	un
	
	

	TOTAL DO GRUPO
	 
	(


	GR 7
	ETIQUETAS ESPECIAIS
	Qtd.
	Unid
	Valor Unit.
	Valor Total

	132
	Etiqueta para impressora Brother caixa (com 3 rolos cada) DK-2205 white paper tape 2-3/7x100 (62mx3038m)
	40
	cx
	
	

	
	
	
	
	
	

	TOTAL DO GRUPO
	(


	GR 8
	MAT. DE LIMPEZA
	Qtd.
	Unid
	Valor Unit.
	Valor Total

	133
	Álcool etílico, hidratado, para limpeza em geral, 96º
	70
	lt
	
	

	134
	Flanela para limpeza medindo 60x40cm
	100
	un
	
	

	TOTAL DO GRUPO
	(

	 
	TOTAL GLOBAL
	 
	 
	


 (*) ( VALOR A SER INSERIDO NO SISTEMA ELETRÔNICO PARA A FASE DE LANCES. 
OBS: Nas especificações dos materiais deverá conter a marca de cada produto.
O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data do seu envio ao Ministério de Minas e Energia-MME.
Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, façam parte do fornecimento dos materiais, tais como gastos da empresa com transporte, impostos, seguro, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referência.

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar a Ata no prazo determinado no documento de convocação, e, para esse fim, fornecemos os seguintes dados:

Razão Social: _____________________________________

CNPJ/MF: _______________

Endereço: __________________________________________

Tel/Fax: _______________

CEP: ____________________

Cidade: __________________________ UF: __________

Banco: ______________ Agência: _______________  c/c: _____________

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura da Ata:

Nome:________________________________________________________

Endereço:_____________________________________________________

CEP:__________________Cidade:_______________________UF:_______

CPF/MF:________________________Cargo/Função:__________________

Cart.ldent nº:___________________________Expedido por: ____________

Naturalidade:____________________Nacionalidade:___________________

Brasília,             de                             de 2012
Atenciosamente,

Proponente

Assinatura(s) do(s) representante(s) legal(is) do proponente

Nome(s), endereço, Fax e telefone para contato.

	ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÕES


	Declaração

 _____________________(Nome da empresa) inscrita no CNPJ no _________, sediada_________________________ (endereço completo)__________, DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local e Data

(a):_____________________________________

Nome - RG/CPF-MF


	Declaração


___________(Nome da empresa)_________ inscrita no CNPJ nº ___________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)  __________________, portador(a) da carteira de identidade nº ___________ e do CPF nº __________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

           Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   )

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

Local e Data

____________________________

(Assinatura do Representante Legal)




Declaração

ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

(Identificação da Licitação)

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de (Identificação completa da licitante) doravante denominado Licitante, para fins do disposto no subitem 7.2 do Edital de Pregão Eletrônico Para Registro de Preços nº 36/2011, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira independente pelo Licitante e o seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação da licitação) não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do Ministério de Minas e Energia antes da abertura oficial das propostas; e

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

____________________, em ___ de ______________ de 2012.

________________________________________________________

(representante legal do licitante no âmbito da licitação, com identificação completa)
	ANEXO IV

MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS


ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 36/2011
PROCESSO Nº 48000.001420/2011-17
Aos ............................., no Ministério de Minas e Energia, no Bloco “U”, Auditório do Subsolo, na Esplanada dos Ministérios em Brasília - DF, o Pregoeiro, nos termos da Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002;  Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005; Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000; Decreto nº 3.931, de 19 de setembro de 2001, Instrução Normativa/SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010;; Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 no que couber e com aplicação subsidiária da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 suas alterações e demais disposições aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 36/2011, RESOLVE registrar os preços para Fornecimento de Materiais de Expediente, ofertado pela empresa: (nome, endereço, representante_________________​​​​​​​​​​​​​​​​​​_), conforme quadro abaixo:
	Item
	Descr.
	Unid.
	Empresa por ordem de classificação 
	Qtdt.
	Valor Unitário 
	Valor Total 

	* 01
	
	fr
	
	00
	R$
	R$


* No momento da formalização da ata, todos os itens serão incluídos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto da presente Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, visando atender o Ministério de Minas e Energia, conforme especificações técnicas descritas no Termo de Referência - Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n.º 36/2011.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, observado o art. 4º do Decreto nº 3.931/2001.

Subcláusula Primeira – O preço registrado na Ata de Registro de Preços é irreajustável pelo período de sua validade.

Subcláusula Segunda – A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas Cláusulas.

Subcláusula Terceira – Nos preços estabelecidos estão compreendidos o fornecimento de materiais de expediente, objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n.º 36/2011, incluindo as despesas com leis sociais e trabalhistas, impostos e todos os custos, insumos e demais obrigações legais e todas as despesas que onerem, direta ou indiretamente, o objeto ora contratado.

Subcláusula Quarta – Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o MME não será obrigado a adquirir os materiais referidos na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por intermédio de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao fornecedor, ou cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos aos beneficiários do registro, neste último caso, o contraditório e a ampla defesa.

Subcláusula Quinta – A Ata poderá, conforme dispõe o art. 12 do Decreto nº 3931/2001, sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS

Na Ata de Registro de Preços o preço unitário do objeto ofertado na licitação será fixo e irreajustável; entretanto, poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93.
Subcláusula Primeira - O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram registrados.
Subcláusula Segunda - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Contratante convocará o Fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.
Subcláusula Terceira - Frustrada a negociação o Fornecedor será liberado do compromisso assumido.
Subcláusula Quarta - Na hipótese da Subcláusula anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
Subcláusula Quinta - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o Fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:
a) Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
b) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
Subcláusula Sexta - Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n.º 36/2011, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, no caso o MME, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n. º 8.666/93, no Decreto n. º 3.931/01 e na IN-MARE nº 08/98 e IN-SEAP nº 04/99, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços.

Subcláusula Primeira – O preço ofertado pela empresa signatária da Ata de Registro de Preços é o especificado no preâmbulo desta Ata, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico para Registro de Preços.

Subcláusula Segunda – Para o fornecimento do material decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

Subcláusula Terceira – Os Órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este autorize e indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados.

Subcláusula Quarta – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante.

Subcláusula Quinta – As adesões adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE GERENCIAMENTO

O Ministério de Minas e Energia será o órgão responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes da licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores para os quais serão emitidos os pedidos.

Subcláusula Primeira - Somente quando o primeiro licitante registrado atingir a totalidade do seu limite de fornecimento estabelecido na Ata de Registro de Preços, poderá ser indicado o segundo e, assim sucessivamente, podendo ser indicados mais de um, ao mesmo tempo, quando o quantitativo do pedido de fornecimento for superior à capacidade do licitante da vez.

Subcláusula Segunda - A convocação dos fornecedores, pelo Ministério de Minas e Energia, será formalizada e conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido.

Subcláusula Terceira - O fornecedor convocado na forma da Subcláusula anterior que não comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.
Subcláusula Quarta - Quando comprovada qualquer das situações da Subcláusula anterior, o Ministério de Minas e Energia poderá indicar o próximo fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades.
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Contratada terá o seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

Subcláusula Primeira – A pedido, quando:

a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do(s) material(ais).

Subcláusula Segunda – Por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando:

a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

d) não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preço;

e) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.

Subcláusula Terceira – Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Órgão Gerenciador fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preço e informará a fornecedora a nova ordem de registro.

Subcláusula Quarta - A presente Ata de Registro de Preço será cancelada automaticamente:

a) por decurso de prazo de sua vigência.

b) quando não restarem fornecedores registrados.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS, LOCAL DE ENTREGA E GARANTIA DOS MATERIAIS
A Contratada terá o prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos para entrega dos materiais, a partir da data de recebimento da Autorização de Fornecimento e da Nota de Empenho, e em caso de descumprimento estará sujeita às penalidades previstas no Edital, na Ata e nas legislações pertinentes.

Subclaúsula Primeira – O prazo referenciado no caput poderá ser prorrogado, uma única vez e por igual período, mediante justificativa devidamente fundamentada e comprovada pela Contratada, por escrito, pelo menos até 24h (vinte e quatro horas) antes da data fixada para a entrega, e aceita pela Administração.

Subclaúsula Segunda – Os materiais deverão ser entregues no Edifício Sede do Ministério de Minas e Energia, localizado na Esplanada dos Ministérios, Bloco “U”, no almoxarifado localizado na sala 05 da garagem do edifício, em Brasília/DF.
Subclaúsula Terceira – Os materiais ofertados deverão possuir garantia, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da data da emissão do Termo de Aceite/Recebimento Definitivo.

Subcláusula Quarta – Durante o período de garantia ou validade dos produtos ofertados, a licitante vencedora deverá substituir, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, todo o lote do material que apresentar defeito de fabricação.
CLÁUSULA OITAVA – DO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS
De acordo com o inciso II do artigo 73 da lei nº 8.666/93, os materiais deverão ser entregues atendendo rigorosamente a todas as especificações técnicas contidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital, a partir da emissão da Autorização de Fornecimento e de Nota(s) de Empenho(s) e serão recebidos da seguinte forma:

a) Provisoriamente - por servidor ou Comissão de Recebimento de Material, a ser designada previamente pelo MME, mediante emissão de Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade dos mesmos com as especificações consignadas no Termo de Referência; 
b) Definitivamente - Após a verificação da qualidade e quantidade dos materiais entregues e o aceite dos mesmos, será emitido o Termo de Recebimento Definitivo, assinado pelas partes e não ultrapassará o período de 05(cinco) dias úteis;
Subscláusula Primeira – O recebimento provisório ou definitivo não exime o contratado da obrigação de reparar, corrigir ou substituir o(s) material(is) em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

Subcláusula Segunda - Os materiais recusados serão colocados à disposição da empresa vencedora para a sua retirada das instalações do MME, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contando a partir da comunicação feita pelo MME, sendo que este Ministério não se responsabilizará por qualquer dano causado aos materiais a partir da recusa ou por eventual demora no recolhimento dos mesmos;

Subcláusula Terceira - A contar da data do aviso de recusa do material, a empresa terá o prazo de 02 (dois) dia úteis para entrega de novo material, em sua totalidade, o qual será analisado. Em sendo novamente recusado, o item correspondente na Nota de Empenho será cancelado, sendo facultado ao MME a convocação da empresa classificada na ordem subsequente para efetuar o fornecimento do produto não aprovado e não recebido definitivamente;

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Constituem obrigações específicas da Contratada, sem prejuízos das obrigações estabelecidas nas normas legais e técnicas aplicáveis a esta Ata de Registro de Preço e ao fornecimento dos Materiais nela prevista:
a) entregar os materiais de acordo com as especificações técnicas consignadas no Termo de Referência - Anexo I do Edital, nas Cláusulas deste Instrumento, na legislação vigente, na proposta, bem como, todas as orientações do Ministério de Minas e Energia – MME;
b) Manter, durante a vigência do Contrato, as condições de habilitação e qualificação técnica para contratar com a Administração Pública, apresentando sempre que exigido, os comprovantes de regularidade Fiscal; 

c) Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Contratante, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente; 

d) utilizar melhores práticas, capacidade técnica, materiais, equipamentos, recursos humanos e supervisão técnica e administrativa, para garantir a qualidade e o atendimento às especificações contidas no Termo de referência, Anexo I do Edital;
e) comunicar, formal e imediatamente ao órgão Contratante, todas as ocorrências anormais ou de comprometimento do fornecimento dos materiais;
f) Responsabilizar-se, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao MME ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
g) Comprovar a origem dos bens importados oferecidos no procedimento licitatório e a quitação dos tributos de importação a eles referentes, que deverá ser apresentada no momento da entrega do objeto, sob pena de rescisão contratual e multa, conforme disposto no artigo 3º do Decreto nº 7.174/2010.
CLÁUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Constituem obrigações específicas do Contratante:
a) Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações integralmente de acordo com o Termo de Referência - Anexo I do Edital, as Cláusulas contratuais, as normas pertinentes, a proposta, bem como, todas as orientações do Ministério de Minas e Energia - MME.
b) Prestar esclarecimentos de todas as informações necessárias ao fornecimento dos materiais;

c) Monitorar a execução da demanda, bem como medir a eficiência do fornecimento dos materiais;

d) Receber, registrar e verificar a qualidade dos materiais entregues pela Contratada de acordo com os requisitos especificados;

e) Comunicar formalmente as falhas e irregularidades observadas no fornecimento dos materiais e notificar a Contratada sobre aplicação das penalidades, assegurada sua prévia defesa.

f) Efetuar, no prazo e condições estabelecidos neste Instrumento, os pagamentos devidos à Contratada, com observância prévia dos recolhimentos dos encargos sociais;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do fornecimento objeto desta Ata ocorrerão por conta dos recursos orçamentários consignados no Orçamento Geral da União, exercício de _______, ao encargo do Ministério de Minas e Energia, na seguinte classificação: Programa de Trabalho _________________, PTRES: ___________ e Natureza de Despesa: _____ – UGR 320011.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado após cada entrega e após o recebimento definitivo dos materiais, de acordo com o quantitativo solicitado pelo Contratante, no prazo de até 30(trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal/Fatura discriminativa, devidamente atestada pela Fiscalização do Contratante e acompanhada do Termo de Recebimento Definitivo, por meio de ordem bancária, observado o disposto na Lei no 4.320/64.
Subcláusula Primeira - No caso de constatação de erros ou irregularidades no documento fiscal, o prazo de pagamento será suspenso e somente voltará a fluir após a apresentação de nova fatura correta. Para efeito da contagem do prazo de pagamento, a fatura será considerada aprovada se não for impugnada, por escrito, até o 5o (quinto) dia útil da sua apresentação.

Subcláusula Segunda - A Nota Fiscal apresentada para pagamento deverá ser emitida com o mesmo número do CNPJ participante da licitação e da Nota de Empenho.

Subcláusula Terceira - Os pagamentos serão efetuados por meio de ordem bancária, na conta corrente da Contratada sob o nº .................. , da agência ........, Banco ........................... , contra apresentação da Nota Fiscal emitida pela Licitante Contratada, devidamente atestada pelo Setor competente do MME.

Subcláusula Quarta - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá estar regularizada junto a Fazenda Nacional, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, e as Estadual e Municipal do seu domicílio ou sede, cuja situação será confirmada mediante consulta on line  no SICAF.
Subcláusula Quinta - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de sanção administrativa ou inadimplência contratual.

Subcláusula Sexta - A Contratada não poderá fazer cessão dos créditos decorrentes da Ata a ser assinada, sendo-lhe permitido, entretanto, dá-los em garantia de operações de financiamento, mediante prévia anuência do MME, não se admitindo, porém, cobrança por intermédio de terceiros, sob pena de multa e rescisão contratual.

Subcláusula Sétima - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, será adotada para o expurgo a variação do IGP/DI no mês de apresentação da proposta, pro rata relativamente ao prazo para pagamento, conforme dispõe o art. 6º do Decreto n.º 1.110/94.

Subcláusula Oitava - Dos pagamentos devidos à Contratada, o MME descontará:

a) a importância das multas porventura aplicadas em função do atraso no fornecimento dos materiais; 

b) quaisquer outros débitos da Contratada para com o MME, independentemente de origem ou natureza.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Se a contratada incorrer na inexecução parcial ou total de qualquer das condições previstas na Ata de Registro de Preços ou ainda qualquer documento que o integre, garantida a prévia defesa à Contratada, poderá a Administração aplicar-lhe as seguintes penalidades:

a) Advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido;
b) Multa moratória diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor total do Ata em caso de atraso na sua assinatura, limitada ao montante total de 2% (dois por cento);

c) multa  moratória diária de 0,5% (cinco décimos por  cento), sobre o valor total do(s) Item/Itens da Nota de Empenho, em caso de atraso na entrega dos materiais, até o limite de 30 (trinta) dias;
d) multa compensatória de 5% (cinco por cento), sobre o valor total da Ata, quando o descumprimento resultar na sua anulação ou na sua rescisão, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades previstas nesta Ata;
e) multa  diária de 2% (dois por  cento), sobre o valor total da Ata no caso de descumprimento de quaisquer outras obrigações não previstas acima;

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o Contratante, depois de ressarcidos os prejuízos causados e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada na alínea anterior. 

Subcláusula Primeira - Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento dos equipamentos, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a União, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital e na Ata e das demais cominações legais.

Subcláusula Segunda - O(s) valor(es) da(s) multa(s) poderá(ao) ser descontado(s) do pagamento ou ser recolhido(s) em conta única do Tesouro Nacional através de GRU, indicada pela Coordenação Geral de Recursos Logísticos do Contratante, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a partir de sua intimação por ofício, incidindo, após esse prazo, atualização monetária, com base no mesmo índice aplicável aos créditos da União.

Subcláusula Terceira - As sanções administrativas previstas nesta Ata são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas legais cabíveis, garantida a prévia defesa.

Subcláusula Quarta - As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que repetir-se o motivo, não podendo ultrapassar a 30% do valor da Ata, sem prejuízo da cobrança de eventuais perdas e danos.

Subcláusula Quinta - A causa determinante da multa deverá ficar plenamente comprovada e o fato a punir comunicado por escrito à Licitante, após o regular processo administrativo.

Subcláusula Sexta - As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas nos casos de força maior, devidamente comprovado, a critério do MME.

Subcláusula Sétima - O prazo para apresentação de recursos das penalidades aplicadas é de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da notificação.

Subcláusula Oitava - As sanções aplicadas serão, obrigatoriamente, registradas no SICAF.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS COMUNICAÇÕES

Eventuais correspondências expedidas pelas partes signatárias deverão mencionar o número desta Ata e o assunto específico da correspondência.

Subcláusula Primeira – As comunicações feitas ao MME deverão ser endereçadas à Coordenação-Geral de Compras e Contratos do Ministério de Minas e Energia, situada na Esplanada dos Ministérios, bloco U, sala 450, CEP 70.065-900, Telefone (61)3319.5454, Fax (61) 3319.5951.

Subcláusula Segunda – As comunicações feitas à fornecedora deverão ser endereçadas à ____________________________, situada ____________________________, Cidade/ Estado, CEP:__________, Telefone: _____________, Fax: ___________________.

Subcláusula Terceira – Eventuais mudanças de endereço ou telefone devem ser informadas por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n.º 36/2011 e a(s) proposta (s) da(s) empresa(s) ............................., classificadas em 1º, 2º.... lugar(es) no certame supra numerado.

Subcláusula Única – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002 e Decreto 5.450/2005, alterada e demais normas aplicáveis.

CLÁUSULA SEXTA – DO FORO

As questões decorrentes da execução desta Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão apreciadas e julgadas no Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal.

E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas e condições expressas neste Instrumento, os contratantes citados firmam a presente Ata em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas.

Brasília,        de                      de  2012.

Pelo CONTRATANTE:                                  

MARCELO CRUZ

Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração

Ministério de Minas e Energia

Pela CONTRATADA:

__________________________________           ____________________________________

Nome:                                                                     

 Nome:

CPF/MF:                                                                                      CPF/MF:
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